
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 485.666 - SP (2018/0341747-7)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : PATRICIA ARAUJO FALCONI 
ADVOGADO : PATRICIA ARAUJO FALCONI  - SP145064 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : R E DE M (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de R E 
DE M, apontando como autoridade coatora a 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, no julgamento da Apelação n. 0003274-66.2014.8.26.0103.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado à pena de 10 (dez) anos, 
10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, no regime inicial fechado, como incurso no 
artigo 217-A, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal.

Inconformada, a defesa apelou, tendo o recurso sido desprovido.
Sustenta a impetrante que o édito repressivo estaria lastreado na gravidade 

abstrata do delito de estupro.
Alega que o laudo pericial foi negativo para conjunção carnal.
Afirma que o réu seria inocente.
Argumenta que o acusado possui residência fixa, bons antecedentes e 

ocupação lícita.
Requer a concessão da ordem para que a ilegalidade suscitada seja sanada.
A liminar foi indeferida, nos termos da decisão de fls. 43/44.
Prestadas as informações (e-STJ fls. 51/52), o Ministério Público Federal, 

em parecer de fls. 79/82, manifestou-se pelo não conhecimento do writ.
É o relatório.
Inicialmente, cumpre atestar a inadequação da via eleita para a insurgência 

contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico 
para tal fim, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, circunstância 
que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento pacífico no âmbito desta 
Corte Superior de Justiça.

Superado esse óbice, é imperioso ressaltar que as instâncias de origem 
formaram seu livre convencimento de acordo com o conjunto probatório produzido tanto 
na fase inquisitorial quanto na instrução criminal, concluindo pela existência de autoria e 
materialidade assestadas ao paciente.

Com efeito, o magistrado singular consignou que "a materialidade do 
delito resultou provada através dos laudos psicológicos de f. 66/68 e 90/97, e pela prova 
oral em juízo produzida, inexistindo qualquer irregularidade a ser apontada" (e-STJ fl. 
21).

Registrou que "nada obstante o resultado do exame de corpo de delito ser 
inconclusivo é certo que os atos libidinosos aqui apontados não deixam vestígios 
(rectius: passar a mão nas partes intima da vítima e inserir o pênis, por entre as pernas 
dela tentando penetrá-la, sem conseguir, no entanto), de modo que a materialidade do 
delito deve, em tese, ser comprovada, como efetivamente aqui se fez, a partir da prova 
oral" (e-STJ fl. 22).

Afirmou que a versão apresentada pela vítima "é convincente e coerente 
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com o conjunto probatório, merecendo ampla e irrestrita aceitação, posto que não 
demonstra sofrer qualquer tipo de desvirtuamento por eventual comoção do crime ou 
interesse em prejudicar a pessoa acusada. Sabe-se que nos crimes praticados às ocultas, 
tais como o aqui verificado, a palavra da vítima tem notória relevância na formação da 
convicção do Juiz, dado o contato direto que trava com o agente criminoso" (e-STJ fl. 
23).

Advertiu que "a versão do réu apresenta-se verdadeiramente isolada nos 
autos, estando dissonante daquilo que aqui se viu e se produziu", não se podendo 
"aceita-la quando não há a mínima, satisfatória e necessária comprovação do que se 
levantou, percebendo-se que a versão defensiva foi trazida única e exclusivamente para 
tentar eximi-lo da responsabilização" (e-STJ fls. 25/26).

Por sua vez, a autoridade impetrada assentou que "a constância e a 
segurança com que a vítima narrou as agressões sexuais sofridas conferem 
credibilidade às suas palavras", acrescentando que "nada indica que ela estivesse a 
falsamente incriminar pessoa inocente, vez que não teria motivo algum para acusar o 
apelante da prática de crime tão grave" (e-STJ fl. 32).

Anotou que "os depoimentos das testemunhas se mostram harmônicos e 
coerentes entre si, nada havendo, nos autos, a indicar que também tivessem algum 
motivo para incriminar falsamente Reginaldo" (e-STJ fl. 32).

Diante deste panorama fático-processual, a desconstituição do édito 
repressivo, conforme pretendido no writ, demandaria o exame aprofundado do conjunto 
probatório produzido no feito, providência que é inadmissível na via estreita do habeas 
corpus, mormente pelo fato de que vigora no processo penal brasileiro o princípio do 
livre convencimento, em que o julgador pode decidir pela condenação, desde que 
motivadamente.

Com efeito, a estreita via do habeas corpus não permite reanalisar as 
razões e motivos pelos quais as instâncias de origem formaram o seu convencimento, 
especialmente como na hipótese, em que apresentaram motivação suficiente à 
condenação do paciente, sendo indubitável que, para se concluir de forma diversa seria 
imprescindível a realização de exame minucioso do conjunto probatório, providência que 
é inviável de ser adotada no âmbito do remédio constitucional, diante dos seus estreitos 
limites cognitivos.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA 
ELEITA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. (...) 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. O pedido de absolvição não pode ser apreciado por esta Corte 
Superior de Justiça, por demandar o aprofundado reexame do 
conjunto fático-probatório, inviável na estreita via do habeas 
corpus.
(...)
9. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 479.095/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 21/02/2019)

Na mesma esteira:
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. 
NÃO CABIMENTO. PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL 
MAJORADO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. CRIMES CONTRA A 
DIGNIDADE SEXUAL. PALAVRA DA VÍTIMA. CONSENTÂNEA 
COM OS DEMAIS ELEMENTOS. ESPECIAL VALOR PROBANTE. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
PROCEDIMENTO INVIÁVEL NA PRESENTE VIA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.
I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante 
ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.
II - In casu, as instâncias ordinárias, mediante exame amplo e 
aprofundado do acervo probatório coligido nos autos, entenderam 
comprovadas a materialidade e a autoria delitivas com amparo nos 
depoimentos prestados pela vítima e por demais testemunhas, os 
quais, harmônicos e coerentes entre si, confirmaram, tanto na fase 
inquisitorial como no curso da instrução processual, os fatos 
narrados pela vítima e deduzidos na exordial acusatória, atribuindo 
a autoria do delito ao ora impetrante-paciente.
III - Cumpre notar que, conforme o entendimento jurisprudencial 
desta Corte Superior, nos crimes contra a dignidade sexual, em 
virtude das dificuldades relacionadas à obtenção de provas, nos 
quais, o mais das vezes, são praticados sem testemunhas e sem 
deixar vestígios físicos, a palavra da vítima, quando consentânea 
com os demais elementos dos autos, assume especial valor probante.
Precedentes.
IV - Desconstituir o entendimento firmado pelas instâncias 
ordinárias para concluir pela ausência de materialidade e/ou de 
autoria delitiva, ausente ilegalidade flagrante, exigiria profundo 
revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento inviável 
na via estreita do habeas corpus. Precedentes.
Habeas corpus não conhecido.
(HC 468.130/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 12/02/2019, DJe 19/02/2019)

Quanto ao ponto, é imperioso destacar que o simples fato de a perícia não 
haver atestado a ocorrência de lesões na vítima é insuficiente para afastar a comprovação 
da prática delitiva, notadamente como no caso dos autos, em que os fatos imputados ao 
réu são diversos da conjunção carnal e há outros elementos de convicção suficientes a 
atestar a consumação do ilícito.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. (...) AUSÊNCIA DE VESTÍGIOS NO 
LAUDO PERICIAL. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 
CONDENAÇÃO BASEADA NOS ELEMENTOS DE PROVA 
COLHIDOS NOS AUTOS E NA PALAVRA DA VÍTIMA. SÚMULA 
7/STJ. (...).
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(...)
3. O simples fato de o laudo pericial concluir pela ausência de 
vestígios de prática sexual, não afasta, por si só, a materialidade do 
delito, até porque a consumação do referido crime pode ocorrer 
com a prática de atos libidinosos diversos da conjunção carnal, 
como no caso concreto. Precedentes.
(...)
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 1162046/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 
13/11/2017)

No mesmo diapasão:

PENAL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
NO RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ATO 
LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO CARNAL. 
SUBSUNÇÃO DO FATO AO TIPO DESCRITO NO ART. 217-A DO 
CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL 
RELEVÂNCIA NOS DELITOS SEXUAIS. EXASPERAÇÃO DA 
PENA-BASE. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
REGIME DE PENA. TEMA PREJUDICADO. PROGRESSÃO DE 
REGIME. AUSENTE PREQUESTIONAMENTO.
1. A conduta imputada ao recorrente se coaduna com a figura 
típica descrita no art. 217-A do Código Penal, estando a autoria e a 
materialidade delitiva evidenciadas nos autos, mesmo que não 
comprovada por laudo pericial a existência de qualquer vestígio de 
ato libidinoso diverso da conjunção carnal.
2. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que 
geralmente são praticados na clandestinidade, a palavra da vítima 
assume relevantíssimo valor probatório, mormente se corroborada 
por outros elementos de prova dos autos, como no caso, em que é 
reforçada pelas declarações prestadas pelas demais testemunhas de 
acusação.
3. Na expressão "ato libidinoso" estão contidos todos os atos de 
natureza sexual, que não a conjunção carnal, que tenham a finalidade 
de satisfazer a libido do agente. Com base no contexto descrito no 
decreto condenatório, a conduta do réu não pode ser confundida com 
uma simples importunação ofensiva ao pudor, tratando-se de efetivo 
contato corpóreo e lascivo, com o propósito único de satisfação de 
seu desejo sexual.
(...)
7. Agravo regimental provido para conhecer do agravo e negar 
seguimento ao recurso especial.
(AgRg no AREsp 711.125/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
QUINTA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 06/10/2015)

Dessa forma, tendo as decisões impugnadas asseverado que há provas da 
ocorrência dos delitos e da autoria atribuída ao acusado, e apresentado fundamentação 
idônea e suficiente à sua condenação, não há que se falar em desconstituição do édito 
repressivo, já que inexistente o constrangimento ilegal de que estaria sendo alvo.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 34, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Superior Tribunal de Justiça, não se conhece do presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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